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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 882

 

de 22/01/2010)

 Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de

 

Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.

 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADES S/A
Processo: 206/2010 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Objeto: Despesas com fornecimento de energia elétrica
Valor: R$ 1.108.800,00

 

Fundamentação: Art.24, inciso XXII, da Lei 8666/93

 
 

Empresa: VIVO S/A

 

Processo: 233/2010 – Secretaria Municipal de Administração
Objeto: Acesso à internet móvel

 

Valor: R$ 5.018,76

 

Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93

 
 

Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA -ME
Processo: 274/2010 – Secretaria Municipal de Cultura

 

Objeto: Exaustor

 

Valor: R$ 115,20

 

Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93

Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADES S/A
Processo: 330/2010 – Secretaria Municipal de Ação Social
Objeto: Despesas com fornecimento de energia elétrica
Valor: R$ 9.000,00
Fundamentação: Art.24, inciso XXII, da Lei 8666/93

Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADES S/A
Processo: 336/2010 – Secretaria Municipal de Ação Social
Objeto: Despesas com fornecimento de energia elétrica
Valor: R$ 720,00
Fundamentação: Art.24, inciso XXII, da Lei 8666/93

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 882 de 22/01/2010)

 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93.

 
 

Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A

 

Processo: 332/2010 – Secretaria Municipal de Ação Social
Objeto: Telefonia fixa

 

Valor: R$ 11.500,00

 

Fundamentação: Art.25, caput, da Lei 8666/93

 
 

Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A

 

Processo: 333/2010 – Secretaria Municipal de Ação Social
Objeto: Telefonia fixa
Valor: R$ 2.600,00
Fundamentação: Art.25, caput, da Lei 8666/93

Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE
Processo: 335/2010 – Secretaria Municipal de Ação Social
Objeto: Fornecimento de água tratada
Valor: R$ 300,00
Fundamentação: Art.25, caput, da Lei 8666/93

CONTRATO 004 / 2010 

O Município de Paty do Alferes, torna  público que 
assinou contrato com a  empresa  ESPECIFARMA 
COM. DE MEDICAMENTOS E PROD. 
HOSPITALARES LTDA , para a aquisição de 
diversos materiais para Secretaria Municipal de 
Saúde, no valor de R$ 3.230,40 (três mil duzentos e 
trinta reais e quarenta centavos).   

 Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2010. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

CONTRATO 005 / 2010 

O Município de Paty do Alferes, torna  público que 
assinou contrato com a empresa DISK MED PADUA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , 
para a aquisição de diversos materiais para Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 6.473,00 (seis mil 
quatrocentos e setenta e três reais).   

 Paty do Alferes, 04 de janeiro de 2010. 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

                                      DECRETO   N.º 3.102  DE  22   DE JANEIRO  DE  2010.

 O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRI BUIÇÕES LEGAIS 

QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.634 DE 22 DE 

DEZEMBRO DE  2009.

 
 

DECRETO :

 
 

Art. 1º -  Fica suplementado  o  orçamento  vigente,  abrindo  crédito  adicional  suplementar na  importância   de  
R$

 

16.720,30  (

 

Dezesseis

 

Mil, Setecentos e Vinte

 

Reais e Trinta Centavos).

  

FONTE = 050  R$

    

16.720,30

 
 

PATY PREVI

PROGRAMA DE TRABALHO:
20.90.00.09.122.4063.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa.
ELEMENTO DA DESPESA:

4.4.90.52.050 – Equipamentos e Material Permanente
Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.634 de 22 de dezembro de 2009

R$          16.720,30

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, cumprindo o exposto no inciso I do § 1º do art. 4º 
da Lei 1.634 de 22 de dezembro de 2009.
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PATY PREVI

PROGRAMA DE TRABALHO:
20.90.00.09.272.4062.2113 – Reserva Orçamentária do RPPS.
ELEMENTO DA DESPESA:

7.7.99.99.050 – Reserva do RPPS  R$      16.720,30

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 22  de janeiro   de  2010.

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE
Secretário Municipal de Fazenda

RACHID ELMÔR
Prefeito Municipal 

E D I T A L  Nº 0 05/2010  - SMA

 A Secretária  Municipal de Administração , no uso de suas atribuições 
legais,

 
 

Considerando, o resultado final dos cargos efetivos do Concurso Público da PMPA/2007 
publicados no D.O.M.  nº. 734 de 23.06.2008.

 
 

Convoca a Candidata relacionada no Anexo Único, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da PREFEITURA MUNICIPAL  DE PATY DO ALFERES, localizada à Rua 
Sebastião de Lacerda, 35 - Centro, Paty do Alferes – RJ.

 
 

A candidata deverá  se apresentar à Secretaria Municipal de Administração – Div. 
Recursos Humanos, das 12 às 17 horas, para instrução de procedimentos relativos  a sua 
investidura, até o dia 29 de Janeiro de 2010.

 
 

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICA EM  DESISTÊNCIA E 
PERDA DA VAGA.

 
 
           

             Paty do Alferes, 22 de Janeiro de 2010.

 

Lindaura Cristina Trindade Nobre
Secretária Municipal de Administração

ANEXO ÚNICO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ORDEM                   CODIGO                                      NOME                                                              FINAL   
===================================================================================

PROFESSOR “A”

53 8893        KATIA ALVES DE MOURA 62,00
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL CARNAVAL 001/2010

 AUTORIZA O USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
ONDE SE REALIZARÁ O CARNAVAL DE 
2010, PARA EXPLORAÇÃO DE 
COMÉRCIOS DIVERSOS.

 

T O R N A   P Ú B L I C O   E    F A Z  S A B E R

 

A todos os interessados que a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
através da Secretaria Municipal de Cultura e  Turismo, estará firmando 
Termos de Autorização de Uso Remunerado de Espaços Públicos – TAUR, 
autorizando o uso das barracas que funcionarão durante a realização dos 
eventos do CARNAVAL 20 10.

 
 

Os interessados no referido Uso do Espaço Público deverão encaminhar-se 
à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, entre os dias 1º e 5 de 
fevereiro de 2010, das 12:00h às 18:00h, para  retirada do Edital completo, 
bem como para  realizar o cadastramento  e escolha dos esp aços, o que será 
feito por ordem de chegada e dependerá do devido recolhimento de DAM 
junto à Tesouraria da Prefeitura, na forma estabelecida no Edital em seus 
anexos.

Paty do Alferes, 21 de janeiro de 2010.

NACIM ELMOR
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

RACHID ELMOR
Prefeito Municipal



JOSÉ
FIGUEIRAm

a
es

tro centro
cultural

Participe das atividades

Teatro

Exposições

Biblioteca

Vídeos

Cursos
Centro Cultural Maestro
José Figueira, um universo
de variedades, para o
enriquecimento da sua cultura.

Informações (24) 2485-1828
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                     COMUNICADO LICITAÇÃO 
 

PREGÃO 011/2010 – SMCT
 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
 

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará 
realizar licitaçã o, modalidade Pregão Presencial, pelo Sistema 
Registro de Preços.

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS PARA DIVERSOS 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES.

 
Dia: 03  de Fevereiro de 2010, às 10:00 horas, na Sede da 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, à Rua Sebastião de 
Lacerda, n.° 35 

 

– Centro, nesta cidade.

 

PREÇO EDITAL: R$ 12,40 ( doze reais e quarenta 
centavos)

 

Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234, ramal 2205 e 
retirada do Edital na sala da Divisão de Licitações e Contratos, à 
Rua Sebastião de Lacerda, 35

 

- Centro – Paty do Alferes, no 
horário 12 as 18 horas.

 

Paty do Alferes,  21 de

 

janeiro de 2010.

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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